
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 167/2017

DATA; I" DE SETEMBRO DE 2017

TAIMARA ferreira RIBAS
O CARGO DE ASSISTENTE PARLAMENTAR II

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

n- X4 • • . . ^ Excelentíssimo Senhor FÁBIO GAVASSO

coXLs sat
Considerando o disposto no art. 48 da Lei Complementar n° 094/2008,

RESOLVE:

omissão da Gamara Municipal de Somso, de acordo com a Lei Complementar n" 094/2008 e
suas alterações, desta Casa Legislativa, com referência salarial CC-02.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

2017.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em \° de setembro de

FÁBIO GAVASSO

Presidente

CERTIFICO QUE ESTA

CORTARIA 1=01 REGISTRADA

E PUBLICADA POR AFIXA-
ÇÃONO MURAL DA UG.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. EdiyaW^^jler dos Santos
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